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CoMISSÃo pBnMANENTE DE CULTURA E ESPORTE

PARECER N" 19, DE 2021.

PROPOSIÇÃO: Projeto de Decreto Legislativo n" 23, de 2021, que OutoÍgâ
Medalha Osmar Xiqurnho Ztmmetmann ao Desportista
cascavelense Benedito Alves de Lima "Mangaba [sic]".

PROPONENTE: Vereador Josias de Souza/MDB
RELATOR: Vereador Policial Madril/PSC
VOTO DO RELATOR: FAVORAVEL
PÂRECER DÂ COMISSÃO: FAVORAVEL wJJ à!5s,.!

n lara ü: il{. al I i'rr. o,tá
Dire:oi'rs Le3isiativa

I - RELA-TORIO

O texto foi despachado para a Comissão Permanente de Cultuta e Espotte p^fà
análise e, dentto dos prazos regimentais a comissão emite seu paÍeceÍ.

II - VOTO DO RELATOR

Com base no âÍt. 43,IY, do Regimento Intetno desta Casa de Leis, foi designado a

mim a relatoria desta proposta legislativa, tendo em vista o cÍonograma de trabalhos da

comissão.

O texto outorga Medalha Osmar Xiquinho Zimmermann [sic] ao Desportista
Cascavelense Benedito Alves de Lima, conhecido popularmente como "Mangaba", poÍ
seus luzidos trabalhos como massagista de diversas equipes do esporte ptofissional em
Cascavel, especialmente aos atletas do futsal, que são atendidos a mais de 23 anos pelo
pÍetenso homenageado, segundo o autoÍ da ptoposta, ainda vale mencionar que é de

conhecimento público e notódo que Mangaba foi massagista de grandes futebolistas, como
Yavâ, Claudio Âdão e o icônico Garrincha.

Vale saüentar que a Resolução no 3, de 2006, que instituiu a Medalha de Honra ao

Mérito Desportivo "Osmar Xiqurnho Zttnmermann", dispõe em seu art,2",IV, que:

Art. 2". Farão jus ao recebimento da honraria aqueles que
preencherem os seguintes requisitos:

t...I
IV - cidadãos cascavelenses ou aqui radicados, entidades,
clubes e associações de carátet desportivo, poÍ televantes sewiços
prestados ao Desporto local e/ou;
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Tendo em vista que o pÍetenso homenageado se enquadra nos teÍmos rmpostos
pela resolução n" 3, de 2006, r,ão hâ impedirnento pata a uamítaçào da ptoposta, poÍtânto,
manifesto meu VOTO FAVORAYEL ao Projeto de Decreto Legislativo n" 23, de 2027.

Por último é necessário ftisat que há um pequeno eqüvoco no texto do projeto, o
nome coÍÍeto da horraira é "Medalha de Honra ao Mérito Desportivo Osmat Xrquinho
Zimmermann",confoÍmeo art. 1," c/coincisoII,do art.3o,daResoluçãon"3, de2021.,
drfetente do apresentado na proposta legislativa, que constâ somente a expressão em seu

art. 1." "Medalha E,sporuva Osmar Xrquinho Ztnmermann [sic]", logo, é necessário a

apresentação de emend^p^Ía correção do texto.

E o meu Voto.

? tt^'-*-q
Policial Madril

Vereador/PSC/Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

Âo analisar o relatório acima o Vereadores Membros da Comissão Permanente de

Cultura e,Esporte, ac ta;m por unanimidade o voto do eminente Relator e se manifestarn
FAVORAVEIS a tramitação do Ptojeto de Decreto Legislativo n" 23, de 2021..

Sala da Comissão Permanente de Cultura e Esporte
Cascavel, 9 de novembro de 2021

Samp
Veteador/Secretário
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aTA N" 01, DE 9 DE NOVEMBRO DE 202L, ACERCA DA
nBuNrÃo oRDrNÁrue DA coMrssÃo pERMANENTE DE cULTURA E

ESpoRTE, DA cÂuene MUNrcrpAL DE cASCAVEL.

Aos nove dias do mês de novembto do ano dois mil e vinte e um, no Gabinete do Vereadot
Serginho Ribeiro/PDT, localtzado na rua Pernambuco, númeto ptedial um mil oitocentos e

quarenta e três, bairro Centro, Cidade de Cascavel, Estado do Patanâ, às onze hotas, teuniram-se
os membros da Comissão Permanente de Cultuta e Esporte, Ptesidente o Veteadot Serginho
fubeiro/PDT, Secretátio o Vereador Pedro Sampaio/PSC e Membro o Vereador Policial Madtil,
par.a a Reunião Ordináda da Comissão, com os uabalhos acompanhados pelo assessor técnico
Calir Campos. Os Veteadores presentes colocaram em delibetação as seguintes proposições:
Projeto de Lei n" 1.4L, de2021,, que Dispõe 

^ceÍca 
do Programa Adote um Campo Público de

Futebol Âmador em Âmbito do Município de Cascavel, e o Projeto de Decreto Legislativo n. " 23,

de 2021., que Outotga Medalha Osmar Xiquinho Zknrnermann ao Desportista Cascavelense

Benedito Alves de Lima "Mangaba". Âpós análise ao projeto de lei n" 1,41., duvidas foram
suscitadas e foi decidido propor requedmento de dilação de prazo para realtzação de estudos mais

aprofundados pot patte da comissão. Âpós análise ao Projeto de Decreto Legislativo no 23, de

2021,, o Relator, Vereador Policial Madril/PSC, decidiu voto favorâvel ao projeto, os demais
vereadores acompanhatlm o voto do Relator e manifestaÍam voto favotâvel a tÍarytltação do
projeto. Eu, Calir Campos, lavrei a pÍesente ata, que, depois de lida, passa a set assinada pelos
integrantes da Comissão

e fr^-"roPQ
Policial Madril

Vereadot/PSC/Membro

Veteador/PSC/
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